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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI C0\1PLl''"1ENTAR N." 341. de 15 de janeiro de 2008. 

Dispõe sobre a concessão de abono pecuniário aos servidores públicos 

1nunicipa1s . 

ARM.A.NDC) J--!i\SH!l'v10TCJ. Prefeito rv1 unicipal de ('a1npo 1 ,i1npo 

Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e de acordo con1 
o aprovado pela C'âinara l'vtunicipal, en1 Sessão Extraordinária realizada ein 15 de 
janeiro de 2008, S.i\\JC'l()N1\ e Pl:Zül\ll :LC.J.t\ a presente l .ci ('01np!en1cntar: 

.A.rt. 1" Fica autorizado o C:hefe do I.xccutivo a conceder R$ 100,00 (ccn1 

reais) de abono pecuniário aos servidores públicos municipais, estatutários ou não. 
durante o período de _janeiro a de1cn1bro de 2.008. 

Art. 2º As in1portâncias pagas a título de abono pecuniário não se 
incorporam aos vencin1entos ou salários para nenhum efeito. e não serão 
consideradas para cálculo de qualquer vantagen1 pecuniária . 

. !\rt. 3º As despesas decorrentes da execução desta ! .ci C.'omplen1entar 

correrão por conta do orçan1ento de 2.008. 

Art. 4" Esta Lei ('on1plcn1entar entra en1 vigor a pa11ir de l º de _ianeiro de 

2008. 

ARMANDOHAS 
Prefeito \!tun· pai 

P11blicado na Secretaria inistraçao e Finanças desta Prefeitura 
Municipal, aos quinze dias do nlês de janeiro do ano de dois e mil e oito. 

'. .. ---c..-c~--e~_f 
Paulo 1.uiz Martinclli .. _ ____. 
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